PARECER Nº 1361, DE 2017

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA Nº 2, DE 2017, À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

De iniciativa do Deputado Alencar Santana Braga e subscrita pelo número regimental de assinaturas, a Proposta de Emenda nº 02, de 2017, à Constituição do Estado, propõe inserir inciso XXVII ao artigo 20 da Constituição do Estado de São Paulo, que cuida da competência exclusiva desta Assembleia Legislativa.
A propositura permaneceu em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A matéria, nos termos do artigo 31, § 1º, item 1, c/c o artigo 253, § 3º, ambos do Regimento Interno, foi encaminhada para esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para sua análise nos aspectos constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito.
Designados que fomos a prolatar voto pelo órgão técnico aqui esposado, passamos a fazê-lo.
A proposta, como já dito, pretende inserir novo inciso ao artigo 20 com o escopo de atribuir exclusivamente a esta Casa de Leis a prerrogativa de convocar os candidatos escolhidos em lista tríplice da Procuradoria-Geral de Justiça e da Defensoria Pública para comparecerem perante a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de que apresentem sua plataforma a ser desenvolvida durante o mandato, requisito sem o qual o Governador não procederá à nomeação. Insere, também, dentre tais pessoas, os candidatos à Reitoria das Universidades Públicas, que neste caso deverão se apresentar perante a Comissão de Educação e Cultura.
A matéria é de natureza legislativa, cuja iniciativa compete concorrentemente ao Chefe do Executivo e aos Deputados Estaduais, cosoante prevê o artigo 22 da Constituição do Estado, inexistindo óbices de natureza jurídica que impeçam sua aprovação.
Nos aspectos de mérito, que também nos compete avaliar no presente momento, consideramos que a proposta contribui para o aperfeiçoamento do ordenamento jurídico estadual e confere a este Poder Legislativo, composto pelos representantes do povo paulista, a prerrogativa de participar da escolha dos candidatos escolhidos em lista tríplice da Procuradoria-Geral de Justiça, da Defensoria Pública e das Universidades Públicas, ratificando seu dever-função na participação e fiscalização em defesa dos interesses de São Paulo.
Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à Proposta de Emenda nº 02, de 2017, à Constituição do Estado.
a) Marcos Zerbini – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 4/10/2017.

a) Célia Leão – Presidente

Célia Leão – Geraldo Cruz – Marcio Camargo – Antonio Salim Curiati – Marta Costa – Gilmaci Santos – Davi Zaia – Professor Auriel – Marcos Zerbini – Roque Barbiere – Doutor Ulysses

